
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

OF/PMVA/GP/ Nº 615/2025.                                                      

  

 Em, 29 de dezembro de 2025. 

EXCELENTÍSSIMO. SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

​

​

​ Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos o autógrafo da Lei nº 

1605/2025 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 

IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.  

 

Atenciosamente, 

 

 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

CNPJ: 31.723.570/0001-33 - Paço Administrativo João Bosco Dias – R. Ver. Pedro Israel David, s/n, 
Vargem Alta – Espírito Santo – CEP: 29295-000 - Telefone: (28) 3528-1900 

20
25

-D
0Z

70
T

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/1
2/

20
25

 1
0:

50
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
3



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

 

LEI Nº 1605, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

​ O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar para o Poder 
Executivo Estadual uma área de terreno com edificações medindo 448,80 m², localizada 
no distrito de Jaciguá, integrante de uma área maior devidamente registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Vargem Alta sob a Matrícula nº. 4.475, Livro 02, 
Ficha 01 e cujo memorial descritivo é objeto do anexo da presente lei. 

Art. 2° O imóvel objeto da presente Lei tem destinação específica, qual seja, a 
ampliação da EEEFM Agostinho Agrizzi, mediante a construção de quadra 
poliesportiva e auditório, sem quaisquer dívidas ou ônus reais. 

Parágrafo Único - A doação de que trata esta Lei fica condicionada, sob pena 
de nulidade, à utilização do imóvel pelo Estado aos fins previstos no caput do presente 
artigo. 

Art. 3° As partes deverão formalizar Escritura Pública de Doação com as 
condições descritas na presente lei. 

 Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1543, de 
21 de fevereiro de 2025. 

Vargem Alta-ES, 29 de dezembro de 2025. 

 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 29/12/2025 10:50:32 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 29/12/2025 10:50:32 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOSÉ VITOR DIAS MARTINS (ASSESSOR - ASSEPRO - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-D0Z70T
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